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INTRODUÇÃO

Este resumo analisa o aumento considerável de medidas punitivas no Brasil nos

últimos anos como resposta aos constantes desafios da segurança pública. Essas práticas

punitivas são frequentemente destacadas como essenciais para combater a criminalidade,

reduzir os índices de violência e garantir a segurança da população. No entanto, as

consequências dessas medidas vão além das preocupações com a segurança pública, gerando

questionamentos importantes sobre possíveis ofensas constitucionais aos princípios

democráticos e direitos individuais.

Dessa forma o problema que orienta a presente pesquisa pode ser sintetizada no

seguinte questionamento: em que medida a implementação de políticas públicas autoritárias,

incluindo a monitoração eletrônica, influencia o apoio das grandes massas? O objetivo deste

estudo é analisar a questão do autoritarismo no cenário brasileiro e como essa modalidade se

expande devido ao apoio da população a medidas de segurança mais rigorosas. Em particular,

a monitoração eletrônica de pessoas, que originalmente tinha uma finalidade específica, tem

sido utilizada de maneira que reflete essa tendência autoritária.

1



METODOLOGIA

Utilizou-se na pesquisa o método de abordagem hipotético-dedutivo, que compreende

um conjunto de análises que partem das conjecturas formuladas para explicar as dificuldades

encontradas para a solução de um determinado problema de pesquisa. Sua finalidade consiste

em enunciar claramente o problema, examinando criticamente as soluções passíveis de

aplicação (Marconi; Lakatos, 2022).

Os procedimentos adotados envolvem a seleção da bibliografia que forma o

referencial teórico deste estudo, sua identificação como produção científica relevante, leitura e

reflexão, a fim de atingir possíveis respostas ao problema proposto. Nesse sentido, a pesquisa

foi conduzida a partir de levantamento de produções científicas (livros, artigos científicos

publicados em periódicos, relatórios de pesquisa, teses e dissertações) e legislação/regulação

já existentes sobre a temática.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

No Brasil, o aumento da vigilância eletrônica de pessoas e o apelo social por punições

mais severas surgem em resposta à crescente preocupação com a segurança pública. A

percepção difundida de uma crise quanto a violência e a criminalidade tem levado governos e

legisladores a buscar soluções que prometem controle da ordem pública. A expansão da

monitoração eletrônica tem sido proposta como uma alternativa ao encarceramento

tradicional, visando reduzir a população carcerária ao monitorar indivíduos em liberdade

condicional ou submetidos a penas alternativas. No entanto, a eficácia desse método em

promover a redução da população carcerária vem sendo questionada.

Embora a monitoração eletrônica seja aplicada em todo o Brasil, sua finalidade é

questionável. Surgindo em meio a uma crise no sistema carcerário brasileiro, este dispositivo

de supervisão remota levanta questões sobre as mudanças nas formas de controle e punição.

Além disso, suscita dúvidas sobre os efeitos em termos de política penal e os impactos sobre

os indivíduos submetidos a programas de monitoramento (Campelo, 2019).

Segundo Campello (2019, p. 19), a monitoração eletrônica deveria servir como uma

alternativa ao encarceramento. No entanto, houve um aumento no número de indivíduos

presos no país, mesmo com a expansão do uso de tornozeleiras eletrônicas, especialmente
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entre os condenados ao regime aberto, os quais deveriam estar submetidos a medidas penais

menos gravosas. Segundo a SENAPPEN (2023) o número de encarcerados (644.316) cresce

na mesma proporção dos indivíduos monitorados (100.755).

Segundo Marcolla e Wermuth (2023) a monitoração eletrônica não vem cumprido a

finalidade pela qual foi proposta originalmente. O mecanismo penal não foi capaz de diminuir

o encarceramento, os gastos públicos e tão pouco é uma ferramenta que visa a reinserção

social. Segundo os autores, a monitoração eletrônica é uma ofensa à dignidade humana, pois

identifica o indivíduo como um “criminoso”.

Nesse sentido, o uso indiscriminado da monitoração eletrônica causa uma espécie de

vigilância constante dos corpos indesejados:

Na entrada do século XXI, o sistema carcerário brasileiro aparece ainda como
imagem imponente de uma grande máquina transformadora de corpos. Não a
máquina disciplinar, operadora da metamorfose corretiva do sujeito desviado,
embora tal função não tenha sido de todo eliminada de seu programa.
Tampouco a máquina político-econômica, produtora de um corpo obediente e
utilizável, apesar de tais qualidades perpassarem alguns de seus efeitos. Mas
uma máquina complexa que não pode deixar de atuar sobre o corpo e nele
inscrever suas marcas singulares. Uma máquina envelhecida e infinitamente
reinventada, que só pode funcionar na medida em que dispõe dos corpos que
lhe são encaminhados (Campello, 2019, p.188).

Para Wermuth, Chini e Gomes (2023), a inclinação ao conservadorismo no campo

penal é mais evidente do que em outras áreas, devido ao histórico de punições que visam não

apenas o controle, mas também a retaliação contra grupos indesejados. Os autores apontam

que, embora o sistema penal brasileiro preveja a ressocialização em vez da vingança, esta

última ainda está presente tanto no pensamento da grande massa quanto na implementação

das políticas penais. Pode-se observar que matérias de cunho penal são frequentemente

utilizadas como ferramentas de manobra eleitoral, visando despertar a insegurança e o medo

popular para obter apoio político1.

Este fenômeno evidencia, então, outra grande consequência da implementação destes

instrumentos punitivistas; a disseminação do autoritarismo. Em meio a uma crise de

legitimidade das instituições democráticas, a sociedade apresenta uma descrença nas soluções

complexas e na abordagem holística para resolver problemas sociais como a criminalidade e

passa a procurar por medidas rápidas e violentas. Os indivíduos priorizam essa ordem e

1 Marcolla e Wermuth (2024) nomeiam esse movimento como populismo penal.
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segurança ilusória em detrimento das garantias constitucionais. Com a implementação da

forma coletiva e autoritária de pensar, torna-se alvo de grupos que defendem o uso da força

para governar e, paradoxalmente, procuram apaziguar a sociedade espalhando ódio, fanatismo

e intolerância. A vendetta, ignorando as evidências em contrário, desconsidera as estruturas

institucionais de segurança pública e justiça criminal, bem como as dinâmicas sociais que

permitem a violência em suas diversas formas e tipos de conflitos interpessoais. Esses

conflitos vão além das noções tradicionais de polícia e ladrão (Fórum Brasileiro de Segurança

Pública, 2017).

Nessa perspectiva, há um caráter ambíguo na implementação das medidas de

monitoração eletrônica. Por um lado, acredita-se que o uso da tornozeleira eletrônica visa

reforçar as instituições autoritárias, resultando em medidas ainda mais duras para “prevenir”

ou “remediar” a criminalidade (Wermuth, 2017). Dessa forma, governos autoritários

manipulam as grandes massas, incitando medo e insegurança, o que leva à adoção de políticas

públicas punitivistas que tentam combater um inimigo imaginário. No caso da tornozeleira

eletrônica, monitorar indivíduos em regime aberto, que deveriam estar cumprindo pena de

forma menos gravosa, torna-se uma técnica penal autoritária com a finalidade de vigilância

constante.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise sobre a monitoração eletrônica e o crescimento do autoritarismo no Brasil

revela dificuldades na segurança pública e questiona a preservação da democracia. A

ampliação da monitoração eletrônica e a adoção de punições mais rigorosas podem ser vistas

como necessárias para garantir ordem e segurança, mas levantam dúvidas sobre a proteção

dos direitos individuais e das garantias constitucionais.

A monitoração eletrônica não atingiu a finalidade originalmente prevista, em grande

parte devido ao autoritarismo penal que manipula a população com discursos de insegurança

pública. Constata-se que o uso da tornozeleira eletrônica no regime aberto é uma prática

desnecessária que aumenta os custos para os cofres públicos e prejudica a reintegração social

do indivíduo. Na contemporaneidade, a monitoração eletrônica pode ser compreendida como

uma extensão do cárcere, ou, como afirmam Marcolla e Wermuth, “uma prisão a céu aberto”.
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Uma postura mais severa em relação à criminalidade, manifestada por ações punitivas

mais rigorosas, pode ser interpretada como uma resposta eficaz para aqueles que priorizam a

ordem sobre os direitos individuais. Contudo, essa abordagem pode alimentar formas

contemporâneas de despotismo, impactando negativamente os direitos sociais e promovendo

um ambiente autoritário.
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